
DESIS no HABEAS CORPUS Nº 562119 - PR (2020/0038370-6)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : JOAO FLAVIO FERNANDES JUNIOR (PRESO)
ADVOGADO : HELTON JUVENCIO DA SILVA - PR050306
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO

Na Petição n. 164.251/2020, o paciente, por meio de seu advogado, informa 

que já foi solto e apresenta pedido de desistência do writ.

À vista do pedido formulado, homologo a desistência requerida (art. 34, IX, 
do RISTJ).

Publique-se.

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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